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INDICAÇÃO Nº 009/2015 
 
 

Exmo. Sr. 

Wagner de Andrade Marinho 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Santana do Riacho 

Santana do Riacho – MG 

 

   

   Senhor Presidente, 

 

                        INDICO, nos termos do Inciso V, do artigo 144 do 

Regimento Interno desta Casa, ao Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Santana do Riacho, Sr. André Ferreira Torres, que determine, observadas as 

cautelas legais, à Secretaria Municipal de Saúde que seja adquirido um Aparelho 

de Raio X Odontológico para o Centro de Saúde  da Sede deste Município.   

 

   JUSTIFICATIVA 

 
                      O Centro de Saúde da nossa Cidade ainda não conta com este 

importante equipamento. Muitas vezes as pessoas são obrigadas a procurar 

outras Cidades para ter acesso a este procedimento, o que causa enormes 

dificuldades financeiras, tornando este serviço inviável para a maioria da 

população, principalmente quando se trata de tratamento de canal. 

    

 

Sala das Sessões, em Santana do Riacho, 18 de março de 2015.  

 

 

 

Maria Isabel Inácio de Lima Rodrigues 
Vereador 

 
 


